
TERMO DE REFERÊNCIA 

TOR 003 - 2022 

 

 

 

1- OBJETO: 

 

1.1- Contratação de empresa especializada para “Desenvolvimento de materiais 

audiovisuais para o evento The Ocean Race Itajaí Stopover 2023’’ 

 

 

2- JUSTIFICATIVA: 

 

2.1- 2.1- A AMFRI – Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, doravante 

denominada CONTRATANTE, firmou contrato com a entidade organizadora da The Ocean 

Race: The Ocean Race 1973 S.L. Para ser a realizadora da única etapa Brasileira da regata. 

 

Para tal, se faz necessário a contratação de diversos prestadores de serviço, que possam auxiliar 

a Associação na realização do evento. 

 

 

3- DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 

3.1- Os serviços possuem os seguintes detalhamentos: 

 
a) 15 Filmes e edições para apoios em redes sociais FEED, REELS e STORYS 

b) Filme de 90 segundos para divulgação do evento 

c) Filme de 120 segundos resumo de todo o evento 

d) 8 Lives com 3 câmera e corte ao vivo durante a parada em Itajaí 

e) 3 Animações de mapas e artes em 2D 

f) Acompanhamento em tempo integral de eventos relacionados ao evento e geração de 

conteúdo 

g) Acompanhamento no exterior, largada, cidade que antecede Itajaí e a final. (custos 

deslocamento pelo cliente) 

h) Banco de imagens DUNA desde 2011 Volvo Ocean Race 

i) Geração de novo banco de imagens e armazenamento em servidor interno 

j) Banco de vozes com narração em português 

k) Trilha sonora 

l) Equipamentos de captação de imagens em 4K 

 

 

 



 

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

4.1- O processo de compras observará as normas e procedimentos estabelecidos na Resolução 

02/2021 da AMFRI e suas seguintes alterações, que tratam do regulamento de compras da 

AMFRI. 

 

 

5- MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

5.1- Modalidade - Seleção Simplificada. 

5.2- Critério de Julgamento – Menor Preço Global. 

 

 

6- PRAZO DE ENTREGA: 

 

6.1- Os serviços deverão ter início em até 10 dias após a homologação do processo de compra. 

 

6.2 – Após a execução dos serviços devera ser apresentado um relatório com a descrição dos 

serviços executados. 

 

 

7- DA CONFERÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

 

7.1- É de competência do solicitante a verificação e aferição dos serviços a serem entregues. 

 

8- DO PAGAMENTO: 

 

8.1- O pagamento será feito em parcelas a serem definidas posteriormente com a empresa 

vencedora. 

 

 

8.2- A Nota fiscal deve ser emitida para: 

• Razão Social - Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI; 

• CNPJ – 82.747.460/0001-42; 

• Endereço – Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655 – Bairro São Vicente – Itajaí/SC 

CEP: 88309-421. 

 

 

 

 

 



 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1- Efetuar a entrega do objeto de acordo com o que foi solicitado neste termo de referência, 

em estrita observância das especificações deste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

9.2- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.3- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto deste termo de 

referência. 

 

9.4- Emitir a nota fiscal para pagamento dentro do que foi solicitado no item 8.2. 

 

 

10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.1- Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido. 

 

10.2- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada. 

 

10.3- Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja feita a correção. 

 

10.4- Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos. 

 

 

11- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

11.1- O presente Termo de Referência segue para a abertura do processo de compras. 

 

 

 

Itajaí, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Celio Jose Bernardino  

Secretário Executivo 



 


